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ASPOF TABST (132087-E) Ana Sofia de Dias Neves, CFMTFA.

Oficiais TPAA:

ASPOF TPAA (132067-L) Sandra Cristina da Silva, ISFA.
ASPOF TPAA (132068-J) Ana Margarida Conceição Pipa,

SA-CLAFA.
ASPOF TPAA (131826-J) Tânia Alexandra Marques dos Santos,

CFMTFA.
ASPOF TPAA (132066-B) Marta Cristina Valente Ribeiro Coimbra,

BA 4.
ASPOF TPAA (131894-C) Marlene Federico Abreu Fernandes, BA 4.

Oficiais PA:

ASPOF PA (132090-E) Luís Miguel Nunes Simões, COFA.
ASPOF PA (132089-A) Orlando Jorge de Almeida Figueiredo Cor-

reia, COFA.
ASPOF PA (132091-C) Ricardo Manuel Simões Mendes, BA 4.
ASPOF PA (132082-D) Tiago Jorge Rodrigues Bento, BA 1.
ASPOF PA (132088-C) Susana Cristina Bernardo Rosa, BA 4.

Contam a antiguidade e os efeitos administrativos desde 19 de
Junho de 2004.

São integrados no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo
posto, nos termos do n.o 1 do artigo 12.o do Decreto-Lei n.o 238/99,
de 18 de Agosto.

6 de Dezembro de 2004. — Por delegação do Chefe do Estado-
-Maior da Força Aérea, o Comandante do Pessoal da Força Aérea,
João Manuel Mendes de Oliveira, TGEN/PILAV.

Portaria n.o 185/2005 (2.a série). — Manda o Chefe do Esta-
do-Maior da Força Aérea que os oficiais em seguida mencionados
tenham o posto que lhes vai indicado por satisfazerem as condições
gerais e especiais de promoção estabelecidas, respectivamente, no
artigo 56.o e na alínea a) do n.o 1 do artigo 305.o do Estatuto dos
Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 236/99,
de 25 de Junho, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto:

Alferes:

Oficiais PIL RC:

ASPOF PIL (131725-D) Paulo Manuel Marques de Melo, CFMTFA.
ASPOF PIL (130724-L) Pedro Santos Batista, CFMTFA.
ASPOF PIL (131443-C) João David Neto Cordeiro da Cruz Dias,

CFMTFA.
ASPOF PIL (131446-H) Vanessa Filipa Viais Gonçalves, CFMTFA.

Contam a antiguidade e os efeitos administrativos desde 21 de
Dezembro de 2003.

É integrado no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo posto,
nos termos do n.o 1 do artigo 12.o do Decreto-Lei n.o 328/99, de
18 de Agosto.

20 de Dezembro de 2004. — Por delegação do Chefe do Estado-
-Maior da Força Aérea, o Comandante, João Manuel Mendes de Oli-
veira, TGEN/PILAV.

Portaria n.o 186/2005 (2.a série). — Manda o Chefe do Esta-
do-Maior da Força Aérea que os oficiais em seguida mencionados
sejam promovidos no posto de ASPOF, nos termos da alínea a) do
n.o 1 do artigo 296.o e da alínea a) do artigo 304.o do Estatuto dos
Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 236/99,
de 25 de Junho, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto, por terem concluído com apro-
veitamento a instrução complementar da respectiva especialidade:

Oficiais PIL RC:

ASPOFG PIL (131725-D) Paulo Manuel Marques de Melo, CFMTFA.
ASPOFG PIL (130724-L) Pedro Santos Batista, CFMTFA.
ASPOFG PIL (131443-C) João David Neto Cordeiro da Cuz Dias,

CFMTFA.
ASPOFG PIL (131446-H) Vanessa Filipa Viais Gonçalves, CFMTFA.

Contam a antiguidade e os efeitos administrativos desde 21 de
Dezembro de 2002.

São integrados no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo
posto, nos termos do n.o 1 do artigo 12.o do Decreto-Lei n.o 328/99,
de 18 de Agosto.

20 de Dezembro de 2004. — Por delegação do Chefe do Estado-
-Maior da Força Aérea, o Comandante, João Manuel Mendes de Oli-
veira, TGEN/PILAV.

Despacho n.o 2541/2005 (2.a série). — Manda o Chefe do Esta-
do-Maior da Força Aérea que o sargento em seguida mencionado
seja promovido ao posto que lhe vai indicado, nos termos do n.o 1
do artigo 183.o e da alínea a) do artigo 262.o do Estatuto dos Militares
das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 236/99, de 25
de Junho, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto, por satisfazer as condições gerais
e especiais de promoção estabelecidas no artigo 56.o, na alínea d)
do n.o 1 e no n.o 2 do artigo 263.o e no n.o 5 do artigo 279.o do
mesmo Estatuto:

Quadro de sargentos OPSAS:

Sargento-mor:

SCH OPSAS Q 036588-C, João Fernando Reino Nunes Coxo, IGFA.

Preenche a vaga em aberto no respectivo quadro especial pela pas-
sagem à situação de adido em comissão normal do SMOR OPSAS
036628-F, Carlos Manuel Soares Alecrim, verificada em 30 de Julho
de 2004.

Conta a antiguidade e os efeitos administrativos desde 30 de Julho
de 2004.

É integrado no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo posto,
nos termos do n.o 1 do artigo 12.o do Decreto-Lei n.o 328/99, de
18 de Agosto.

30 de Julho de 2004. — Por delegação do Chefe do Estado-Maior
da Força Aérea, o Comandante, João Manuel Mendes de Oliveira,
TGEN/PILAV.

Despacho n.o 2542/2005 (2.a série). — Manda o Chefe do Esta-
do-Maior da Força Aérea que o sargento em seguida mencionado
seja promovido ao posto que lhe vai indicado, nos termos do n.o 1
do artigo 183.o e da alínea b) do artigo 262.o do Estatuto dos Militares
das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 236/99, de 25
de Junho, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto, por satisfazer as condições gerais
e especiais de promoção estabelecidas no artigo 56.o, na alínea c)
do n.o 1 e no n.o 2 do artigo 263.o e no n.o 4 do artigo 279.o do
mesmo Estatuto:

Quadro de sargentos OPSAS:

Sargento-chefe:

SAJ OPSAS Q 036634-L, Fernando Delfim Alves Coelho, COFA.

Preenche a vaga de SCH OPSAS que, nos termos do n.o 5 do
artigo 165.o do EMFAR, se encontrava transitoriamente ocupada pelo
SAJ OPSAS 043319-F, António Manuel Gonçalves de Sá, o qual passa
a preencher a vaga SAJ OPSAS deixada em aberto por esta promoção.

Conta a antiguidade e os efeitos administrativos desde 30 de Julho
de 2004.

É integrado no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo posto,
nos termos do n.o 1 do artigo 12.o do Decreto-Lei n.o 328/99, de
18 de Agosto.

8 de Outubro de 2004. — Por delegação do Chefe do Estado-Maior
da Força Aérea, o Comandante, João Manuel Mendes de Oliveira,
TGEN/PILAV.

Despacho n.o 2543/2005 (2.a série). — Manda o Chefe do Esta-
do-Maior da Força Aérea que o sargento em seguida mencionado
seja promovido ao posto que lhe vai indicado, nos termos do n.o 1
do artigo 183.o e da alínea b) do artigo 262.o do Estatuto dos Militares
das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 236/99, de 25
de Junho, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto, por satisfazer as condições gerais
e especiais de promoção estabelecidas no artigo 56.o, na alínea c)
do n.o 1 e no n.o 2 do artigo 263.o e no n.o 4 do artigo 279.o do
mesmo Estatuto:

Quadro de sargentos SS:

Sargento-chefe:

SAJ SS ADCN 035108-D, António Henriques Lopes Valadinha,
CASO.

Nos termos do artigo 191.o do EMFAR, mantém-se na situação
de adido em comissão normal, pelo que não preenche a vaga em
aberto no respectivo quadro especial, a qual continua transitoriamente
ocupada pelo SAJ SS 040377-G, Rui Manuel Viegas Vaz Velho Mar-
ques, ao abrigo do n.o 5 do artigo 165.o do mesmo Estatuto.

Conta a antiguidade e os efeitos administrativos desde 2 de Novem-
bro de 2004.



1682 DIÁRIO DA REPÚBLICA — II SÉRIE N.o 24 — 3 de Fevereiro de 2005

É integrado no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo posto,
nos termos do n.o 1 do artigo 12.o do Decreto-Lei n.o 328/99, de
18 de Agosto.

5 de Novembro de 2004. — Por delegação do Chefe do Estado-
-Maior da Força Aérea, o Comandante, João Manuel Mendes de
Oliveira, TGEN/PILAV.

Despacho n.o 2544/2005 (2.a série). — Manda o Chefe do Esta-
do-Maior da Força Aérea que o sargento em seguida mencionado
seja promovido ao posto que lhe vai indicado, nos termos do n.o 1
do artigo 183.o e da alínea c) do artigo 262.o do Estatuto dos Militares
das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 236/99, de 25
de Junho, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto, por satisfazer as condições gerais
e especiais de promoção estabelecidas no artigo 56.o, na alínea b)
do n.o 1 do artigo 263.o e no n.o 3 do artigo 279.o do mesmo Estatuto:

Quadro de sargentos MELIAV:

Sargento-ajudante:

1SAR MELIAV Q 049831-K, Vítor Manuel Duarte Abreu, BA5.

Preenche a vaga em aberto no respectivo quadro especial pela pro-
moção ao posto imediato do SAJ MELIAV 029289-D, Luís Alberto
Caetano Serra, ocorrido em 15 de Novembro de 2004.

Conta a antiguidade e os efeitos administrativos desde 15 de Novem-
bro de 2004.

É integrado no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo posto,
nos termos do n.o 1 do artigo 12.o do Decreto-Lei n.o 328/99, de
18 de Agosto, tendo direito a cinco pontos de diferencial ao abrigo
da conjugação dos n.os 2, 3 e 4 do mesmo artigo.

15 de Novembro de 2004. — Por delegação do Chefe do Estado-
-Maior da Força Aérea, o Comandante, João Manuel Mendes de
Oliveira, TGEN/PILAV.

Despacho n.o 2545/2005 (2.a série). — Manda o Chefe do Esta-
do-Maior da Força Aérea que o sargento em seguida mencionado
seja promovido ao posto que lhe vai indicado, nos termos do n.o 1
do artigo 183.o e da alínea b) do artigo 262.o do Estatuto dos Militares
das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 236/99, de 25
de Junho, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto, por satisfazer as condições gerais
e especiais de promoção estabelecidas no artigo 56.o, na alínea c)
do n.o 1 e no n.o 2 do artigo 263.o e no n.o 4 do artigo 279.o do
mesmo Estatuto:

Quadro de sargentos MELIAV:

Sargento-chefe:

SAJ MELIAV Q 029289-D, Luís Alberto Caetano Serra, BA6.

Preenche a vaga em aberto no respectivo quadro especial pela pas-
sagem à situação de adido em comissão normal do SCH MELIAV
029343-B, Júlio José Cinos Farizo Monteiro, verificada em 15 de
Novembro de 2004.

Conta a antiguidade e os efeitos administrativos desde 15 de Novem-
bro de 2004.

É integrado no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo posto,
nos termos do n.o 1 do artigo 12.o do Decreto-Lei n.o 328/99, de
18 de Agosto.

16 de Novembro de 2004. — Por delegação do Chefe do Estado-
-Maior da Força Aérea, o Comandante, João Manuel Mendes de
Oliveira, TGEN/PILAV.

Despacho n.o 2546/2005 (2.a série). — Manda o Chefe do Esta-
do-Maior da Força Aérea que o sargento em seguida mencionado
seja promovido ao posto que lhe vai indicado, nos termos do n.o 1
do artigo 183.o e da alínea c) do artigo 262.o do Estatuto dos Militares
das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 236/99, de 25
de Junho, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto, por satisfazer as condições gerais
e especiais de promoção estabelecidas no artigo 56.o, na alínea b)
do n.o 1 do artigo 263.o e no n.o 3 do artigo 279.o do mesmo Estatuto:

Quadro de sargentos OPCART:

Sargento-ajudante:

1SAR OPCART Q 033685-J, António de Jesus Castanheira de
Almeida, CFMTFA.

Preenche a vaga em aberto no respectivo quadro especial pela pas-
sagem à situação de adido em comissão normal do SAJ OPCART

033725-A, Carlos Alberto de Melo Sampaio Barbosa, verificada em
29 de Novembro de 2004.

Conta a antiguidade e os efeitos administrativos desde 29 de Novem-
bro de 2004.

É integrado no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo posto,
nos termos do n.o 1 do artigo 12.o do Decreto-Lei n.o 328/99, de
18 de Agosto, tendo direito a cinco pontos de diferencial ao abrigo
da conjunção dos n.os 2, 3 e 4 do mesmo artigo.

6 de Dezembro de 2004. — Por delegação do Chefe do Estado-
-Maior da Força Aérea, o Comandante, João Manuel Mendes de
Oliveira, TGEN/PILAV.

Despacho n.o 2547/2005 (2.a série). — Manda o Chefe do Esta-
do-Maior da Força Aérea que o sargento em seguida mencionado
seja promovido ao posto que lhe vai indicado, nos termos do n.o 1
do artigo 183.o e da alínea c) do artigo 262.o do Estatuto dos Militares
das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 236/99, de 25
de Junho, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto, por satisfazer as condições gerais
e especiais de promoção estabelecidas no artigo 56.o, na alínea b)
do n.o 1 do artigo 263.o e no n.o 3 do artigo 279.o do mesmo Estatuto:

Quadro de sargentos SAS:

Sargento-ajudante:

1SAR SAS Q 048999-K, Rui Manuel de São José Carvalho, BA 5.

Preenche a vaga em aberto no respectivo quadro especial pela pas-
sagem à situação de reforma do SAJ SAS 046502-L, Fernando Ferreira
de Oliveira, verificada em 6 de Dezembro de 2004.

Conta a antiguidade e os efeitos administrativos desde 6 de Dezem-
bro de 2004.

É integrado no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo posto,
nos termos do n.o 1 do artigo 12.o do Decreto-Lei n.o 328/99, de
18 de Agosto, tendo direito a cinco pontos de diferencial ao abrigo
da conjugação dos n.os 2, 3 e 4 do mesmo artigo.

6 de Dezembro de 2004. — Por delegação do Chefe do Estado-
-Maior da Força Aérea, o Comandante do Pessoal, João Manuel Men-
des de Oliveira, TGEN/PILAV.

Despacho n.o 2548/2005 (2.a série). — Manda o Chefe do Esta-
do-Maior da Força Aérea que o sargento em seguida mencionado
seja promovido ao posto que lhe vai indicado, nos termos do n.o 1
do artigo 183.o e da alínea b) do artigo 262.o do Estatuto dos Militares
das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 236/99, de 25
de Junho, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto, por satisfazer as condições gerais
e especiais de promoção estabelecidas no artigo 56.o, na alínea c)
do n.o 1 e no n.o 2 do artigo 263.o e no n.o 4 do artigo 279.o do
mesmo Estatuto:

Quadro de sargentos BF:

Sargento-chefe:

SAJ BF Q 035790-B, Luís Filipe Carricheiro Santos, BANDMUS.

Preenche a vaga de SCH que, nos termos do n.o 5 do artigo 165.o
do EMFAR, se encontrava transitoriamente ocupada pelo SAJ BF
049068-H, João António Massano Pereira, o qual passa a preencher
vaga de SAJ BF deixada em aberto por esta promoção.

Conta a antiguidade e os efeitos administrativos desde 24 de Novem-
bro de 2004.

É integrado no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo posto,
nos termos do n.o 1 do artigo 12.o do Decreto-Lei n.o 328/99, de
18 de Agosto.

6 de Dezembro de 2004. — Por delegação do Chefe do Estado-
-Maior da Força Aérea, o Comandante, João Manuel Mendes de
Oliveira, TGEN/PILAV.

Despacho n.o 2549/2005 (2.a série). — Manda o Chefe do Esta-
do-Maior da Força Aérea que o sargento em seguida mencionado
seja promovido ao posto que lhe vai indicado, nos termos do n.o 1
do artigo 183.o e da alínea b) do artigo 262.o do Estatuto dos Militares
das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 236/99, de 25
de Junho, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto, por satisfazer as condições gerais
e especiais de promoção estabelecidas no artigo 56.o, na alínea c)


